
REQUERIMENTO À COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A 

ACOMPANHAR E MONITORAR OS DESDOBRAMENTOS DO 

DESASTRE AMBIENTAL, OCORRIDO EM MARIANA – MG E REGIÃO 

NO DIA 5 DE NOVEMBRO DE 2015, CAUSADO PELO ROMPIMENTO 

DE UMA BARRAGEM 

 

(Do Sr. Marcelo Aro) 
 

 

 

Requer à Comissão Externa Temporária 

sejam adotadas medidas e visitas oficiais. 

 

 

 

 Senhor Coordenador, 

 

 

1. Na condição de membro titular desta Nobre Comissão Externa, venho requerer 

sejam adotadas e determinadas as medidas e visitas oficiais abaixo relacionadas: 

 

 a) à cidade de Mariana/MG, para que possamos ter conhecimento da exata 

situação dos atingidos e das medidas que a Prefeitura e Câmara Municipal local 

estão adotando para reparar os danos; 

 

 b) ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais; 

 

 c) à Defensoria do Estado de Minas Gerais; 

 

 d) ao Governador do Estado de Minas Gerais; 

 

 e) ao Secretário de Estado de Meio Ambiente de Minas Gerais; 

 

 f) ao Ministro de Estado de Integração Nacional. 

 

2. Justifica-se a realização das seis visitas acima elencadas para que os membros 

desta Comissão tenham amplo conhecimento das medidas que cada um dos visitados estejam 

adotando a fim de minimizar os danos, evitar novos incidentes e buscar as reparações e 

responsabilizações. 

 

3. A medida também é necessária para que sejam analisados os impactos causados 

pelo desastre na região, uma vez que o incidente não se restringe a Mariana e já são várias as 

cidades afetadas pelo rompimento das barragens Fundão e Santarém. 

 

 



 

 

 

4. Por fim, venho requerer seja determinado o comparecimento a Comissão, em dia e 

plenário a ser definido, dos representantes das empresas envolvidas na tragédia para que prestem 

os esclarecimentos necessários e apresentem os planos de recuperação e ressarcimentos. 

 

 

Pelas razões acima expostas solicito Vossa Excelência o deferimento do presente requerimento. 

 

 

Sala das Sessões,   de novembro de 2015. 

 

 

 

MARCELO ARO 

Deputado Federal – PHS/MG 

 
 


